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LEI MUNICIPAL N° 3494, DE 14 DE OUTUBRO DE 2009.

 CRIA  OS 
PARÁGRAFOS 1º E 2º DO ARTIGO 69, DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.751/90, DE 08 DE AGOSTO DE 
1990.

GIL MARQUES FILHO,  Prefeito, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 53, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município.   

FAÇO  SABER que  a  CÂMARA  DE  VEREADORES  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte

L E I:
 

Art. 1º  Cria os Parágrafos Primeiro e Segundo do artigo 69, da Lei Municipal 

nº 1.751, de 08 de agosto de 1990, com  a seguinte redação:

     Art. 69 - [...]

      Parágrafo  1º.  -    Mediante  expressa autorização do servidor  municipal,  a 

Administração efetivará descontos consignados em folha de pagamento até o limite 

de 75% (setenta e cinco por cento),  da seguinte maneira: 30% (trinta por cento) 

sobre as vantagens fixas dos servidores a favor de instituições financeiras e Bancos, 

e 45% (quarenta e cinco por cento)sobre as vantagens fixas dos servidores, para 

entidades  associativas  sindicais,  fundacionais  e  autárquicas  que  congreguem 

servidores municipais, efetuando os respectivos repasses nas datas aprazadas em 

contratos, acordos ou convênios;

     Parágrafo  2º.  -   As  vantagens  fixas  referidas  no  parágrafo  primeiro  são 

constituídas  pelo  vencimento  básico  do  cargo  e  pelas  vantagens  pessoais 

incorporadas, excluídas função gratificada, diárias, abono familiar e de permanência, 
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ajuda  de  custo,  horas  extras,  indenização  de  transporte,  vale  alimentação  ou 

refeição, jeton, terço de férias, gratificação natalina,  parcelas de caráter eventual ou 

indenizatórias e convocações.

        Art. 2º  Ficam revogados a Lei Municipal nº 3.268, de 21 de Novembro de 

2007, e o Parágrafo Único do Art.69, da Lei Nº 1.751/90, de 08 de agosto de 1990.

            Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO, EM  14 DE  OUTUBRO DE 2009.

GIL MARQUES FILHO
Prefeito
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